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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

Processo Administrativo SEI nº 6017.2026/0010940-0 
 
 
 

DISPENSA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), DE ACORDO COM A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/SEGES/2023 (art. 3º, § único, inciso I a) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII  da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em plataforma elevatória ThyssenKrupp, com mão de obra especializada, fornecimento 
de peças, insumos e componentes do sistema, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 
 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 Manutenção preventiva e corretiva em plataforma elevatória 
ThyssenKrupp, com mão de obra especializada, fornecimento de 
peças, insumos e componentes do sistema, sem ônus adicional 
para a CONTRATANTE. 

1 Plataforma 
Elevatória 

 
 

1.1.1. Especificação detalhada do objeto:  
1.1.1.1. Os serviços incluem a realização de manutenções preventivas e corretivas dos 

problemas detectados ou informados pela CONTRATANTE. 
1.1.1.1.1.  Todas as peças, componentes, fluidos que compõem o sistema são 

de responsabilidade da CONTRATADA, devendo as peças ser 
substituídas sempre que necessário, sem ônus adicional à 
CONTRATANTE. 

1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento (normal, emergencial e plantão), conforme 
5.3. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que o sistema da plataforma 

elevatória é fundamental para realizar a locomoção de servidores que utilizam do 
almoxarifado do segundo subsolo do edifício. Sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando o Estudo Técnico Preliminar 

1.4. A minuta do termo de contrato, que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta, 
oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar  ETP. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, c ) 

3.1. A disponibilização dos atendimentos (normal, emergencial e plantão), pela CONTRATADA garante 
a rápida comunicação entre as partes, a fim de se realizar as manutenções dentro dos prazos. 

3.2.  A manutenção preventiva e corretiva tem por finalidade manter o equipamento em condições de 
plena operação, sem balanço, sem trancos e outras situações que possam ocorrer. Funcionando, 
portanto, com segurança e dentro das normas vigentes, com o fim de que não haja interrupção na 
disponibilização do serviço de transporte do segundo subsolo.  

3.3.  A contratação abrange a atualização e correções do sistema, conforme julgado necessário pela 
administração responsável. Isso assegura a manutenção contínua da eficácia e integridade do 
sistema ao longo do tempo.  

3.4. As características da plataforma elevatória do prédio da Secretaria Municipal da Fazenda constam 
no anexo III deste termo de referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis.  

 

4.2. Subcontratação 
4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, no percentual e condições previstas no termo de contrato. 

4.3.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 
(dez) dias corridos após a assinatura do contrato.  

4.3.1.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, 
contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve 
ocorrer antes da assinatura do contrato. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 horas às 17h00 
horas.   

4.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.4.3.1. A vistoria deverá ser agendada com 48 horas de antecedência, pelos telefones (11) 
2873-7863 Vinicius, (11) 2873-7513 Robson ou por e-mail 
vlavianna@sf.prefeitura.sp.gov.br, rrdossantos@sf.prefeitura.sp.gov.br. 

4.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
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locais da prestação dos serviços, devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.4.5. A empresa que optar por não realizar a vistoria, deverá apresentar atestado formal, 
(conforme modelo no ANEXO I deste TR), renunciando à realização da vistoria do local, 
conforme prevê o art. 63, parágrafo 3º, da lei 14.133/2021. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: Em até 5 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de 
início; 

5.1.1.2. Disponibilizar meio de comunicação número de telefone  direto, central de serviços 
ou serviço 0800 para localização do preposto, 7 dias da semana para abertura de 
chamados. 

5.1.1.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a ART  Anotação de Responsabilidade 
Técnica do CREA-SP em até 10 (dez) dias corridos após assinatura do contrato  

5.1.1.3.1. Sempre que trocar o Engenheiro técnico Responsável a CONTRATADA 
deverá encaminhar nova ART em até 10 (dez) dias corridos após a efetiva 
troca 

5.1.1.3.2. Os custos da ART, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
5.1.1.4.  A CONTRATADA deverá realizar ajuste das programações dos equipamentos, 

sempre que comunicada pela fiscalização sobre a necessidade desse 
procedimento. 

5.1.1.5.  Os técnicos da CONTRATADA, quando estiverem prestando serviço nas 
dependências, deverão estar uniformizados e portando crachá de identificação; 

5.2.  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

5.2.1.  Todos os custos envolvidos no serviço de manutenção preventiva e corretiva são 
de responsabilidade da CONTRATADA, sejam eles relacionados a material, 
substituição de equipamentos, aluguel, cabeamento, serviço, pessoal, licenças, 
tributos ou outros. 

5.2.2.  Na hipótese de apurar alguma desconformidade na manutenção preventiva com relação 
aos serviços citados nos subitens 5.2.4.1.1, 5.2.4.1.2 e anexo II deste termo de referência 
a CONTRATADA deverá adotar as providências cabíveis, imediatamente, para sanear a 
anomalia e realizar a manutenção corretiva, apontando a ocorrência no relatório mensal a 
ser apresentado à CONTRATANTE. 

5.2.3.  Caso necessite de manutenção corretiva com ou sem reposição de peças, o serviço 
deverá ser executado conforme o item 5.6 prazos. 

5.2.4.  A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
conforme abaixo: 

5.2.4.1.  MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

5.2.4.1.1. A manutenção preventiva tem por finalidade manter os equipamentos em: 

5.2.4.1.1.1. Condições de plena operação; 

5.2.4.1.1.2.  Sem balanço; 

5.2.4.1.1.3.  Sem trancos etc. 
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5.2.4.1.2. Na manutenção preventiva deverão ser efetuados os serviços: 

5.2.4.1.2.1. Limpeza; 

5.2.4.1.2.2.  Regulagem; 

5.2.4.1.2.3. Ajuste e lubrificação de todo o conjunto da plataforma 
elevatória. 

5.2.4.1.2.4. Todos os serviços referentes à infraestrutura e de seus 
componentes, obedecendo-se ao plano de manutenção 
fornecido pelo fabricante do equipamento. 

5.2.4.1.3. A plataforma deverá funcionar com segurança e dentro das normas vigentes, 
com o fim de que não haja interrupção na disponibilização do serviço de 
transporte ao almoxarifado e as salas técnicas do segundo subsolo do 
Edifício. 

5.2.4.1.4. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser efetuados 1 (uma) vez 
por mês, de segunda a sexta-feira, das 7h às 19h.  

5.2.4.1.5. Uma vez acordada a data da manutenção preventiva, a Contratada deverá 
enviar via e-mail para a CONTRATANTE, solicitação de autorização de 
entrada, contendo data, horário de execução, nome(s) e RG(s), dos 
funcionários que executarão os serviços. 

5.2.4.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

5.2.4.2.1. As manutenções corretivas têm por finalidade corrigir todas as 
falhas e defeitos no funcionamento do equipamento em 
qualquer circunstância, mesmo aqueles que surjam por 
ocorrência de fenômenos da natureza ou outros que surjam a 
qualquer título, com eventual troca de peças, placas, cabos, 
fios, etc., a ser efetuada conforme condições fixadas no item 5.6 
prazos. 

5.2.4.2.2. Os defeitos encontrados durante a manutenção preventiva 
serão considerados como manutenção corretiva, conforme 
descrito no subitem 5.2.2 deste termo de referência e estarão 
sujeitos aos prazos do item 5.6. 

5.3.  ATENDIMENTO DE CHAMADOS 

5.3.1. Atendimento normal  Deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, das 08h00 
horas às 20h00 horas, para regularizar anormalidade de funcionamento, 
geradora de paralisação de equipamento, procedendo o conserto, substituição 
e/ou reparo dos componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos, entre outros. 

5.3.2. Atendimento emergencial - Deverá ocorrer a partir do chamado da 
CONTRATANTE, na hipótese de passageiro preso na cabine ou em caso de 
acidente. Conforme item 5.6 prazos. 

5.3.3. Atendimento de Plantão  Deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, entre 
20h00 horas e 08h00 horas. Aos sábados, domingos e feriados, durante 24h 
(vinte e quatro horas). O atendimento deverá ocorrer após o chamado da 
CONTRATANTE para manutenção corretiva da plataforma elevatória. 
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5.3.4. Não haverá limites para o número de chamados de atendimento da 
CONTRATANTE. 

5.3.5. Após o atendimento (normal, emergencial ou plantão), a CONTRATADA deverá 
executar a manutenção corretiva do equipamento, visando evitar futuras 
interrupções de funcionamento da plataforma elevatória. 

 

5.4. Local da prestação dos serviços 

5.4.1. Os serviços serão prestados na Rua Libero Badaró, 190  Centro Histórico / São 
Paulo - SP. 

 

5.5.  Peças e componentes a serem disponibilizados 

5.5.1. As peças substituídas deverão, obrigatoriamente, ser novas e originais, e seguir 
todas as especificações exigidas pelo fabricante do equipamento. 

5.5.2. Para assegurar a execução impecável dos serviços, é fundamental que a 
CONTRATADA providencie todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários. Ademais, as peças, placas, cabos, correias, comandos 
eletrônicos e demais componentes da plataforma elevatória, que necessitarem 
ser substituídos e/ou utilizados durante a realização de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, devem ser fornecidos pela CONTRATADA. 

5.5.2.1.   A CONTRATADA deverá expedir Ordem de Serviço a ser encaminhada para a 
ciência e autorização da CONTRATANTE, com os seguintes dados sobre a vistoria 
realizada no equipamento: 

5.5.2.1.1. Data; 

5.5.2.1.2. O problema ou defeito apresentado,  

5.5.2.1.3. A(s) peça(s) a ser(em) substituída(s), se for o caso. 

5.5.2.1.4. O prazo demandado para restabelecer seu pleno 
funcionamento, conforme item 5.6 entre outros itens; 

5.5.2.2.  As peças substituídas, deverão ser entregues pela CONTRATADA e 
ficarão sob a guarda da CONTRATANTE por um período de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data da sua substituição. 

5.5.2.2.1.  Após os 30 dias as peças serão devolvidas para a 
CONTRATADA para descarte. 

 

 

5.6.  Prazos 

5.6.1.  A CONTRATADA terá até 30 (trinta) minutos para atender via telefone  direto, 
central de serviços, serviço 0800 ou responder o e-mail de abertura de chamado. 

5.6.2. A CONTRATADA terá um prazo de até 2 (duas) horas para encaminhar o 
técnico para o atendimento normal ou plantão após abertura do chamado do 
item 5.6.1.  

5.6.3. A CONTRATADA terá um prazo de até 1 (uma) hora para encaminhar o técnico 
para o atendimento emergencial após abertura do chamado item 5.6.1. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Contratação Direta 
Atualização: JANEIRO/2026 

5.6.4. A CONTRATADA terá até 2 (duas) horas de prazo para identificar se será 
necessário substituir ou não as peças, prazo que se inicia da chegada do técnico 
no prédio. 

5.6.5. A CONTRATADA terá até 8 (oito) horas para realizar a manutenção corretiva, 
em casos que não seja necessária a aquisição de peças ou componentes dos 
equipamentos, prazo que se inicia após item 5.6.4.  

5.6.6. A CONTRATADA terá até 2 (dois) dias para realizar a manutenção corretiva, em 
caso que seja necessária a aquisição de peças ou componentes dos 
equipamentos, prazo que se inicia após item 5.6.4. 

5.6.6.1.  Salvo autorização da Fiscalização, mediante solicitação formal 
apresentada no prazo máximo de 2 (dois) dias, com a devida justificativa 
para a prorrogação do prazo. 

5.6.7.  Em caso de não atendimento dos prazos fixados no subitem 5.6, a 
CONTRATADA sofrerá as penalidades cabíveis, salvo justificativa a ser 
apresentada por escrito no prazo de até 2 (dois) dias, que será analisada e 
deliberada pela CONTRATANTE, no tocante à aplicação de penalidade. 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Preposto: 

6.3.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.3.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro 
para o exercício da atividade. 

6.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Rotinas de fiscalização contratual: 

6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 
atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais 
previsões normativas relacionadas. 

6.5. Rotinas de gestão contratual 

6.5.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Contratação Direta 
Atualização: JANEIRO/2026 

 
6.6. Infrações e sanções administrativas 

6.6.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22.  

6.6.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração.  

6.6.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.6.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 
para tanto. 

6.6.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa. 

6.6.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

c) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

d) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

e) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

f) Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do ajuste, por deixar 
de apresentar garantia contratual nos termos estipulados na contratação (seja inicial, 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 20% (vinte por cento). 
O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autorizará a CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato;  

g) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor total do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 
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h) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias corridos. Após 10 
(dez) dias corridos de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

i) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia 
corrido. Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 

j)  Multa de 6% (seis por cento), sobre o valor total do ajuste pelo não cumprimento do 
item 5.2.4.1, 5.6.1, 5.6.2,  

k) Multa de 12 % (doze por cento), sobre o valor total do ajuste pelo não cumprimento do 
item 5.6.3, 5.6.6 

l) Multa de 7% (sete por cento), sobre o valor total do ajuste pelo não cumprimento do 
item 5.6.4, 5.6.5. 

m) Multa de 9% (nove por cento), sobre o valor anual do contrato por descumprimento do 
item 5.1.1.3 e seus subitens. 

n) Multa de 8% (oito por cento), sobre o valor total do ajuste por descumprimento do item 
5.5.e seus subitens. 

6.6.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 

6.6.6. Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão na minuta do termo de 
contrato, que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

  7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 
7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

7.1.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a 
qualidade dos serviços encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual; 

7.1.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

7.1.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

7.1.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Liquidação e pagamento 

7.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024. 
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7.2.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão na minuta do termo de 
contrato, que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO.  

8.2.  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão 
previstos no Aviso de Contratação Direta. 

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

8.4.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

8.4.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos 

8.4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

8.4.2.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de 
complexidade tecnológica e operacional com o objeto desta contratação, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.4.2.2. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em: 

8.4.2.2.1. Atestado(s) emitido(s) em papel timbrado, devidamente assinado(s) 
por autoridade competente ou representante legal da entidade 
emissora, com identificação do signatário, contendo nome, endereço 
e telefone para contato, que comprove(m) a prestação de serviços de 
manutenção de plataforma elevatória de carga ou de acessibilidade 
em edificações, ou de elevadores de passageiros, contemplando, no 
mínimo, 01 (uma) plataforma ou elevador com capacidade mínima de 
250 kg (duzentos e cinquenta quilogramas) e, no mínimo, 02 (duas) 
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paradas, desde que comprovada a complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ao objeto da contratação. 

8.4.2.2.2.  Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 
(dois) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

8.4.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.4.2.4. Poderá ser realizada diligência para comprovar a autenticidade do atestado 
de capacidade técnica. 

8.4.2.5. Comprovação de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia 
 CREA. 

8.4.2.6. Registro de Empresa Conservadora de Aparelhos de Transporte Vertical e 
Horizontal fornecido pelo Departamento de Controle do Uso de Imóveis - 
CONTRU, comprovando sua habilitação para a execução dos serviços, 
conforme Decreto Municipal 52.340/2011. 

8.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

8.4.3.1. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, profissional(is) 
de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado pelo CREA 
da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico  CAT , expedida(s) por estes 
Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado, para órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda, para 
empresa privada, serviços de características técnicas de complexidade 
equivalente/similar às do objeto da presente licitação. 

8.4.3.2. A comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) e a licitante poderá ser 
feita com a apresentação de cópia da carteira de trabalho, do livro de registro 
ou de contrato de prestação de serviço ou contrato social da empresa; 

8.4.3.3. A comprovação técnica dos profissionais deverá ser comprovada com cópia 
da carteira profissional (CREA). 

8.4.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).    

9.1.1. O valor estimado informado neste instrumento refere-se a uma pesquisa prévia inicial 
(conforme anexo ETP), e não servirá como base para reserva orçamentária, quando 
deverá ser considerada a pesquisa de preços da Divisão de Compras e Contratos  
DICOM.  

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1.  A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

10.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, caso 
necessário. 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor responsável 
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MODELO - ANEXO I 
 

 
 

ATESTADO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 
 
 
SEI XXXXXXXXXXXXX 
Dispensa Eletrônica Nº XX/20XX  
 
 

A empresa ____________________________________________, através de seu representante 
legal ________________________________________________ portador do RG:_______________, 
conforme previsto no parágrafo 3º do art. 63 da Lei 14.133/2020 renuncia a vistoria aos locais onde serão 
executados os serviços descritos no termo de referência e assume a responsabilidade de que a não 
realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços.  

Diante do exposto, a CONTRATADA assume os ônus dos serviços decorrentes. Tomando 
conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos serviços licitados no Edifício 
Othon  sede da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
 

São Paulo, _____de _____ de _______  
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 


























